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Assunto: Comunica Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 050199, ref erente ao 
Autógrafo 11º 51199. 
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;_ .......... ~~~'.~i~~~l\.~~:~.~:~~d.~ 
j ................................................................................ ~ ... . 

Se11//or Presidente da Egrégia Câmara Mu11ic /1~~ ...................................................................... . 
t am~'.~.~~~'..1'.~'.~~·~·e! .... ~.~i~Q'. .. .1L~ .. .1.~;f, ::··"· 

Chef d O ~............... • • 
'---....:.:.:::;,:e,::o~e:!:p~an:;:a~r ~~..'~!91slauvo 

O Projeto de Lei nº 050199, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre 
a "Alienação de área de terreno, por doação à Fh'MA - Fundação 
l:.'ducacional do Município de Assis, recebeu por parle do nobre Vereador 
Reinaldo Farto Nunes, a Emenda, a qual acrescentou ao mesmo, o Artigo 
2~ renumerando os demais. 

Consoante se verifica no respectivo Autóp;rafo, a Emenda n" OI 99. referente 
ao Projeto em epígrafe, pretende que a área objeto da doação. se;a 
rever/Ida ao patrimônio da Mumc1palidade, caso o Poder Público e a 
Comunidade. venham perder sua representatividade junto ao Conselho 
Curador da Fundação Educacional do Município de Assis - rHMA. 

- ----1 

.. Muito embora. respeite o excesso de zelo e a preocupação do nobre lldil, 
para com o patrimônio Público, a Administração ousa discordar da 
t:menda proposta, por entender que, referida matéria já se encontra 
exaustivamente regulamentada tanto na lei 2.37.//85, bem como no t:statuto 
da própria Fundação, conforme abaixo será fundamentado: 

• 
A f,e1 Municipal nº 2.37./ de 19 de outubro de 1.985, que "Jnstilu111 a 
Fundação Educacional do Mumcíp10 de Assis - FEMA ", devidamente 
alterada pelas Leis nºs. 2. 620 de I ./ 12 88, 2. 739 de 12 12 89, 2. 779 de 
21 06 90 e 3. 7 J 4 de 17 06 98, regulamentada pelo Decreto Municipal n" 
3 . ./ l ./ de 261I0198, dentre outras providências, estabelece as regras gerais 
de.funcionamento da respectiva Fundação. tais como: 

a) - finalidade e objetivos: 
b) - composição do Conselho Curador: 
c) composição e finalidade do seu patrimônio; 
d) regime jurídico de seus funcionários. 

ASS1.S 
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Por sua vez o seu "Hstatuto", devidamente aprovado pelo Representante do 
Ministério Público e consequentemente registrado junto ao (Jrgão 
Competente, prevê no inciso TV do seu artigo 9': que: 

''Artigo 9° - Compete ao Consellto Curador: 
IV - reformar o prese1úe Estatut1J, 
observadas asformalitlades legais. " 

Já o artigo 38 do mencionado Estatuto é cristalino, ao estabelecer de forma 
expressa que, no caso de extinção da Fundação, todo o seu patrimônio será 
revertido ao Município de Assis, senão vejamos 

"Artigo 38 - Extinta a Fundação, seus bens, 
se existentes, serão desti11ad<Js cw patrimônio 
do i\tlunicípio de Assis, que os usará para 
fins exclusivos da educação e cultura. " 

Convém destacar ainda, que a Lei Municipal nº 2. 779190, que deu nova 
redação aos 6" e 7" e respectivos parágrq/os da Lei Municipal nº 2.374185, 
estabelece taxativamente, qual a forma de composição e constituição do 
"Conselho Curador". fixando em seu artigo 3~ o prazo de 90 (noventa 
dias), para a efetivação das mudanças estatutárias na forma da f,ei. 

Portanto, estando previstos, na legislação que criou a Fundação 
ffriucacional do Município de Assis FEMA, todos os critérios e requisitos 
necessários à composir,:ão e constiluição do seu "Conselho Curador", não 
há a menor possibilidade de se proceder quaisquer alterações estatutárias 
da Fundação, sem que sejam submetidas ao "crivo" fanfo do Poder 
Executivo, como do Poder Legislativo, necessitando inclusive da aprovação 
do Representante do Ministério Público. 

Tal qfi1mação está lastrada, justamente no princípio da legalidade, haja 
vista que qualquer alteraçcio e ou modificação de seus Estatutos, 
obrigatoriamente, deverá ser efetuada com base nas cláusulas e condições 
constantes da legislação municipal, aplicável à espécie, ou seja, Lei 2.374 
de 19110185, com suas respectivas atualizações. 

Sendo assim, corno já nos referimos anteriormente, por força do disposto 
pelo inciso IV do artigo 9° do Estatuto vigente, qualquer alteração e ou 
mod!/icação, a ser intentada, deverá ater-se rigorosamente aos preceitos da 
Lei Municipal nº 2.374185 e suas respectivas atualizações, haja vista que 
esta se constitui na "espinha dorsal", que disciplina a estrutura~li 
Fundt1ção. 

Ass·, -- _ ..... ,.... 
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/Jessa forma, tendo-se em consideração o teor das disposições constantes 
tanto da legislação aplicável, bem como do Estatuto da Fundação. pode-se 
afirmar com toda segurança, que, para instituir qualquer mudança, com 
relação à constituição e composição do "Conselho Curador" da FliMA, 
será obrigatória a anuência tanto do Poder Executivo, como do Poder 
l.egislativo. além, é claro, do Representante do Ministério Público. 

Portanto, como se verifica, com base na legislação e argumentação ac1111a, 
qualquer alteração estatutária a ser promovida por parte do "Conselho de 
( ·uradores da Fundação Hducaciona/ de Assis - FRMA, que contrarie as 
regra.~ previstas na Lei de sua criação, será nula de pleno direito . 

/)aí, conclui-se que, para que se proceda qualquer modificação estatutária, 
com relação à destinação de seu património, bem como no pertinente aos 
critérios de composição e formação do Conselho Curador, será necessário. 
primeiramente, a apreciação pelo Legislativo de "Projeto de /,ei ". 
alterando o texto original da f,ei Municipal nº 2.374 85. uma vez t/ue tais 
regras se encontram expressamente previstas na mencionada nomw. 

Por isso. tem-se que, a Emenda nº 001 99, pertinente ao Projeto de Lei nº 
50 99, que dispõe sobre a alienação de área de terreno, por doação à 
FJ::MA, visando acrescentar um artigo, para estabelecer que, no caso do 
Poder Público e da Comunidade, perderem suas representatividades junto 
ao Conselho Curador da Fundação. a área objeto da doação. será revertida 
ao município, inclusive com suas benfeitorias, é totalmente inócua, uma vez 
que a legislação, pertinente à criação e instituição da Fundação Municipal 

• de hnsino de Assis - fT:MA, já prevê situação idêntica. 

Portanto, ao permanecer a Emenda de autoria do nobre Vereador, da forma 
como foi redigida, estar-se-á chovendo no molhado, pois não surtirá 
qualquer efeito, uma vez que, tanto a legislação pertinente. como o l!statuto 
da Fundação, já previram a poss1bi/1dade dessa ocorrência, tanto que 
estabelecem de fnna taxativa. que as alterações e ou mod{ficações serão 
objeto de prévia aprovação pelos Poderes J..xeculivo e Legislativo. e também 
a do Representante do Ministério Público. 

São estas as razões, devidamente fundamentadas, que me levam. conforme 
me.faculta o Artigo 60, parágrafo 1° da lei Orgânica do Município de Assis, 
a opor "Veto Parcial", ao Projeto de Lei nº 050199, recebido mediante o 
Autógrafo nº 51199, justamente sobre o Artigo 2''. remetendo a matéria para 
reexame da Egrégia Câmara i\1.unicipal de Assis. 

AS~ 



• • 

• 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Prof ª "Judith de Oliveira Garcez" 

Sccn:taria rttunldpaJ de Go, emo e Negócios Juridltc>s 

Ao ensejo, expressamos a Vossa Excelência, e aos Senhores Vereadores. 
protes1os de alta estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Pref eito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
VEREA DOR 1l1JLTON B URLIM 
DD. Presidente da Câniara Municipal de Assis 
Nesta 
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VETO PARCIAL NQ 06/99 

Do Sr . Prefeito Municipal de Assis 

Referência : Veto pa rcial a o Projeto de Lei NQ 050/99( 

Aut69rafo NQ 51/99, que disp<'Je sobre a l 1enaç'illo de Srea de 

terreno, por dt>a ç ii.o, à FEHA - Funda ç'illo Educacional do Nunic ipi t> 

de Assis . 

O Sr . Prefe ito Municipal de Assis, através do Oficio 

SMGNJ nQ 415/99, comunica aposiç~o de Veto Parcial ao Projeto de 

Lei 050/99( Autógrafo 51/99 > à Emenda nQ 01/99, que lhe 

acrescentou o artigo 2Q, renumerando os demais , determinando que 

.· a área objeto da doaç~o, seja revertida ao patri"'6n10 da 

.• 
Mun1c 1pa lidade, caso o Poder Público e a Comunidade, venham a 

perder sua representa tividade junto ao Conselho Curador da 

Fundaç~o Educacional do Município de Assis - FEMA . 

PARECER 

O Sr . P refeito Munic i pal de Assis, no uso das suas 

atribuiça@s legais previstas no artigo 60, § lQ da Lei Orgânica 

do Municipio de Assis, vetou parcialmente o P r ojeto de Lei 

050/99< Autógrafo 51/99 >, justif i ca ndo que Emenda Ng 01/99 é 

totalmente inócua , uma ve z que a legislaç'illo pertinente à criaç~o 

e inst itui ç'llo da FEl'IA, já prev@ situaç3'o i dêntica . 

Ora, tais fundamentos, n~o sko sufic ientes para 

fundamentarem o veto parcial , mesmo porque, a natureza j urídica 

1 
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da FEMA está sendo interpretada equivocadamente . Sen~o vejamos : 

l. - A Lei NQ 2.374, de 19 de outubro de 1985, que 

instituiu a Fundaç~o Educacional do Município de Assis - FEMA, 

estabelece no seu art . lQ, que a FEMA é uma entidade jurídica de 

direito privado; 

2 . A Lei NQ 2 . 739, de 22 de dezembro de 1989, que 

deu novas redações aos artigos 6Q, 7o e parágrafos da Lei NQ 

2.374, de 19 de outubro de 1985, fixou no seu art. 2Q, in 

verb is:. 

Artigo As reformas estatutárias 

.' 
decorrentes da presente Lei , se processar~o 

de conformidade com as normas e legislaç~o 

vigente que regula a espécie. 

3 . A"tonio Chaves, na sua obra TRATADO DE DIREITO 

CI VIL, Parte Geral 1, Tomo 1, Editora Revista dos Tribunais, 

1982, sobre distinç~o entre 1undaç~es públicas e 1undaç~es 

privadas, nos ensina: 

Demonstra Celso Antônio Bandei ra de Mal l o que 

tan to as fundações privadas como as pôbli c as 

tê11 em c omum o fa t o de serem i'undaçO'es, isto é, 

patrimônios afetados a um fim determinado. 

" Nzsto se iniciam e aí cessam as a7inidades 

entre os dois institut,>:s .. ~ primeiras s~o 

entes privados sujeitos ~s regras !lll. direito 
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privado ~ prerrogativas ~ ~ devpres ~ 

pessoas particulares. Rege,,,...se pelo estatutdo 

Código Civil, diploma regulador 

relaç~es ~rivadas( grifei ). As segundas s~o 

autarquias, perfeitamente abrangida s pelas 

f<>rmuladas pela doutrina 

especializada, tuteladas pelas regras de 

Direito Público '' 

4. - Denota-se, pois, que o Sr. Prefeito Municipal 

de Assis, está completamente equivocado ao pensar e agir como se 

a Fundaç~o Educacional do Município de Assis - FEMA, fosse uma 

' fundaç~o Q.g direito público, QUE NAO É! 

5. - Regida pelo Código Civil, isto é, pelos seus 

artigos 24 usque 30 , a FEMA pode ter os seus Estatutos 

alterados, desde que obedecidas as dispos1ç!:!es do art. 28 

daquela lei substantiva, in verb i s : .. 
Art. 28 . Para se podere•n alterar os estatutos • da fundaç~o, é mister: 

1. Que a reforma seja deliberada 

pela maioria absoluta dos competentes para 

gerir e representar a fundaç~o. 

II . Que n~o contrarie o fi m desta. 

III. Que seja aprovada pela 

autoridade competente. 

6. - E a autoridade competente para aprovar n~o é o 
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Sr. Prefeito Municipal de Assis, mas sim o Exmo. Sr. Dr . 

Representante do Ministério Público do Estado de S~o Paulo, nos 

termos do que dispbe o art. 26 do Código Civi l Brasileiro; 

7 . V~se, pois, que a segurança apontada para 

fundamenta r o veto, peca por sua fragilidade' 

8 . - De se acrescentar, ainda, que a Emenda vetada é 

pertinente , pois, além de dar segurança ao patrimônio público 

doado, inibe pretensões aventureiras daqueles que pretendam 

alijar a representatividade do Poder Públ ico e da Comunidade 

Assisense do Conselho Curador da FEMA ; 

9 • - Adema is , inexiste qualquer óbice legal para 

que o veto parcial seja rejeitado, caso haja interesse dos Srs . 

Vereadores . 

Assim, nos termos do que displ!le o § 3Q do artigo 60 

da LOMA e art. 236 do Regimento Interno da Câmara Municipa l de 

Assis, opinamos seja o Veto Parcial NQ 06/99, submetido à 

discuss~o e votaç~o do Plenário . 

Este é o nosso Parecer , s .m. j . 

Ass ·s, ó de agosto de 1999 

74.664 

écnica Juridico 



, 

. . 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÊ BONIFÁCIO, 1001 • ex. POSTAL 275 • CEP 19 800-000 • FONE I FAX (018) 322-4144 
e-maíl: cmassis@remanet.com.br - ASSIS -SP 

-FOLHA DE PARECER 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER Nº :86/99 
ESPÉCIE: VETO PARCIAL Nº 06/99 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Processo de vetar parcialmente Projeto de Lei nº 
50199, q ue dispõe sobre alienação de área de terreno, por doação, à FEMA -
Fundação Educacional do Município de Assis. 

li-PARECER 
O Veto Parcial foi protocolado e encaminhado à esta Comissão 

1>ara aprec1açao. P Sr. Prefeito Municipal de Assis, no uso de suas atribuições 
legais vetou parcialmente o Projeto de Lei nº 50/99, (Autógrafo nº 51/99). Porém 
seus fundamentos não são suficientes pa ra fundamentarem o Veto Parcial, porque a 
natureza jurídica de Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA, está 
sendo interpretada equivocadamente. O Sr . Prefeito está completamente 
inconsistente ao pensar e agir como se a FEMA fosse uma Fundaç.ão de Direito 
Público, o que não é. 

Outro aspecto a ser destacado é que a emenda vetada é 
tohtlmente pertinente, pois, além de dar segurança ao patrimônio público doado, 
inibe pretensões outras daqueles que pretendam alijar a responsabilidade o Poder 
Público e da Comunidade Assisense do Conselho Curador da Fema . 

Desta forma consideramos que o Veto Parcial nº 06/99 deve ser 
submetido à discussão e votação dos vereadores, não existindo qualquer óbice legal 
para a rejeição do mesmo. 

SALA DAS COMJSSÕ S, em 24 de agosto de 1.999 

~ -6'l t 

JO JOS OS SANTOS 

ANTONIO REBELLO FERREIRA NETO 

HERMONBE ~ON. 
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OFÍCIO Nº 39/99 

Assis, 3 1 de agosto de ·1.999 

Senhor Prefeito, 

REF.: Comunica manutenção do Veto 
Parcial nº 06/99 

Cumpre-nos comunicar a Vossa Excelência 
que, em Sessão Ordinária realizada no dia 30 de agosto, o Plenário desta Casa 
de Leis deliberou pela manutenção do Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 50/99, 
que dispõe sobre alienação de área de terreno, por doação, à FEMA -
Fundação Educacional do Município de Assis. 

Na p rtunidade, reiteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração . 

Excelentíssimo Senhor 
ROMEU JOSÉ BOLFARINI 
DO. Prefeito Municipal 
ASSIS/SP 


